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DELIBERAÇÃO Nº004/2013

O Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/PR, reunido ordinariamente no 

dia 05 de fevereiro de 2013 e no uso de suas atribuições regimentais,

DELIBERA

Art.  1º  –  Pela  manutenção  do  saldo  de  recursos  das  Fontes  257/Detran  da 

Deliberação  n°010/2012  e  281/IGDSUAS  da  Deliberação  n°076/2012,  para 

execução em 2013.

Art. 2º – A presente deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE

05 de fevereiro de 2013

Leandro Nunes Meller
Presidente CEAS/PR
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